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EMENDA ADITIVA REDACIONAL N.º 002. 

PROJETO DE LEI N.º 022/2024. 

I - DA PROPOSIÇÃO 

Os Vereadores abaixo assinados, cumpridas as formalidades legais e regimentais e 

conforme disposto no art. 119-A da Lei Orgânica do Município, apresenta a EMENDA 

ADITIVA REDACIONAL, ao Projeto de Lei n.º 022/2024, que “Estima a receita e fixa 

a despesa do Município de São Sebastião do Oeste – MG, para o exercício de 2025 e dá 

outras providências”. 

II - CONTEXTO 

O ANEXO - “DAS EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS” constantes do 

Projeto de Lei n.º 022/2024 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Ficam incluídas na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.º 022/2024, que 

Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Sebastião do Oeste – MG para o 

exercício de 2025 e dá outras providências com a seguinte programação para ações 

Públicas: 

 

AÇÕES / PROJETOS PREVISTOS PARA APLICAÇÃO NA ÁREA DE SAÚDE 

PARLAMENTARES: VEREADORES ADLSON TAVARES DE CASTRO, FRANCISCO 
DE SOUZA PAULINO, RÔMULO RONCALLY BEIRIGO, DORINATO ARTUR SOARES, 
JOÃO APARECIDO PRATA, AGUIMAR ALBINO DE CASTRO e GERALDO DE 
ARAÚJO MORAES. 

Item Local Aquisição/Serviço Valor 
I Secretaria Municipal de Saúde Fortalecimento das ações básicas de 

Saúde 
R$ 385.000,00 

VALOR TOTAL DA EMENDA R$ 385.000,00 

 

PARLAMENTARES: VEREADORES CLAUDIANO JÚNIOR TAVARES E SANDRA 

CRISTINA MOREIRA 

Item Local Aquisição/Serviço Valor 

I Secretaria Municipal de Saúde Ações de promoção e prevenção de 

agravos em saúde auditiva e saúde 

ocular no âmbito escolar 

R$ 110.000,00 

VALOR TOTAL DA EMENDA R$ 110.000,00 
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AÇÕES / PROJETOS PREVISTOS PARA APLICAÇÃO NAS DEMAIS ÁREAS 

PARLAMENTARES: VEREADORES ADLSON TAVARES DE CASTRO E RÔMULO 

RONCALLY BEIRIGO 

Item Local Aquisição/Serviço Valor 

I Secretaria Municipal de Obras e 

Infraestrutura 

Construção de ponte na comunidade de 

Teixeiras 

R$ 110.000,00 

VALOR TOTAL DA EMENDA R$ 110.000,00 

 

PARLAMENTARES: VEREADORES JOÃO APARECIDO PRATA E GERALDO DE 

ARAÚJO MORAES. 

Item Local Aquisição/Serviço Valor 

I Secretaria Municipal de Obras e 

Infraestrutura 

Pavimentação de ruas na comunidade 

de Boa Esperança 

R$ 110.000,00 

VALOR TOTAL DA EMENDA R$ 110.000,00 

 

PARLAMENTAR: VEREADORA SANDRA CRISTINA MOREIRA 

Item Local Aquisição/Serviço Valor 

I Secretaria Municipal de Obras e 

Infraestrutura 

Execução de obras de infraestrurtura na 

comunidade de Elóis 

R$ 55.000,00 

VALOR TOTAL DA EMENDA R$ 55.000,00 

 

PARLAMENTAR: VEREADOR DORINATO ARTUR SOARES 

Item Local Aquisição/Serviço Valor 

I Secretaria Municipal de Obras e 

Infraestrutura 

Pavimentação de ruas na comunidade 

de Lagoa Seca 

R$ 55.000,00 

VALOR TOTAL DA EMENDA R$ 55.000,00 
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PARLAMENTARES: VEREADORES AGUIMAR ALBINO DE CASTRO E FRANCISCO 

DE SOUZA PAULINO. 

Item Local Aquisição/Serviço Valor 

I Secretaria Municipal de Obras e 

Infraestrutura 

Construção de Velório no Distrito de 

Água Limpa 

R$ 110.000,00 

VALOR TOTAL DA EMENDA R$ 110.000,00 

 

PARLAMENTAR: VEREADOR CLAUDIANO JÚNIOR TAVARES 

Item Local Aquisição/Serviço Valor 

I Secretaria Municipal de 

Educação 

Aquisição de equipamentos e 

mobiliário para a rede municipal de 

ensino 

R$ 55.000,00 

VALOR TOTAL DA EMENDA R$ 55.000,00 

 

Fica determinado ao Poder Executivo Municipal a consolidação estas Emendas junto à 

Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos suplementares e especiais que se fizerem 

necessários para a sua execução. 

 

São Sebastião do Oeste – Minas Gerais, 11 de dezembro de 2024. 

 
ADLSON TAVARES DE CASTRO                 FRANCISCO DE SOUZA PAULINO 
 
 
RÔMULO RONCALLY BEIRIGO          DORINATO ARTUR SOARES 
 
 
JOÃO APARECIDO PRATA           AGUIMAR ALBINO DE CASTRO 
 
 
GERALDO DE ARAÚJO MORAES          SANDRA CRISTINA MOREIRA 
 
 
CLAUDIANO JÚNIOR TAVARES 


